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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 312/2003

de 15 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Santiago
do Cacém:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
um único e igual período, à Associação de Caçadores
e Pescadores de Ermidas do Sado, com o número de
pessoa colectiva 505285495 e sede na Avenida de
Manuel Joaquim Pereira, 53, 7565-233 Ermidas do Sado,
a zona de caça associativa da Herdade do Monte da
Mina e Vale do Carmo (processo n.o 3297-DGF), englo-
bando os prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos nas freguesias de Ermidas e Abela, município de
Santiago do Cacém, com a área de 1292,5531 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos
n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novem-
bro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 26 de Março de 2003.

Portaria n.o 313/2003

de 15 de Abril

Pela Portaria n.o 1017/97, de 24 de Setembro, alterada
pela Portaria n.o 668/99, de 18 de Agosto, foi conces-
sionada ao Clube de Caçadores do Entroncamento a
zona de caça associativa da Herdade da Froia (processo
n.o 1290-DGF), situada no município de Alter do Chão,
com a área de 1189,3770 ha, válida até 11 de Março
de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade da Froia (processo n.o 1290-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias de
Chancelaria e Alter do Chão, município de Alter do
Chão, com a área de 919,3770 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
12 de Março de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 26 de Março de 2003.

Despacho Normativo n.o 16/2003

Através do Despacho Normativo n.o 28/96, de 27 de
Junho, foi criado um regime de transferência de funções
no âmbito da recepção de candidaturas aos apoios finan-
ceiros no quadro da política agrícola comum.



N.o 89 — 15 de Abril de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 2455

Tal regime, criado ao abrigo da Lei Orgânica do
Ministério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, consiste na celebração de protocolos com orga-
nizações representativas dos agricultores portugueses
tendo em vista a transferência das funções de divulgação
e recepção de candidaturas às diferentes medidas ou
ajudas à agricultura portuguesa.

Têm-se verificado, entretanto, algumas imperfeições
na sua execução, decorrentes da cobrança de taxas ou
comissões aos agricultores pelos serviços de divulgação
e recepção das candidaturas.

Importa, por isso, clarificar algumas das medidas pre-
vistas neste regime, com vista a uma maior precisão
das orientações a seguir pelos organismos competentes
na celebração daqueles protocolos. Aproveita-se, por
outro lado, para proceder a alguns ajustamentos no fun-
cionamento deste regime.

Assim, determino:
1 — Serão celebrados protocolos sujeitos a homologa-

ção ministerial entre os serviços centrais e os organismos
sob tutela do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas e entidades privadas e cooperativas com
vista à transferência para estas de actividades do Estado
relativas à execução dos regimes de ajudas em vigor,
nos termos dos números seguintes.

2 — A transferência de actividades aqui prevista
envolve a passagem remunerada das responsabilidades
do Estado em matéria de divulgação e recepção de can-
didaturas para as entidades referidas no número ante-
rior.

3 — Por seu lado, as entidades credenciadas aceita-
rão, no âmbito das funções transferidas, a fiscalização,
controlo e auditoria dos serviços competentes do Minis-
tério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.

4 — Para serem credenciadas como entidades recep-
toras das funções aqui referidas, além da natureza pri-
vada ou cooperativa exigida nos termos legais, essas enti-
dades devem também apresentar:

a) Representatividade a nível nacional e multis-
sectorial;

b) Uma estrutura técnica e organizativa suficiente
à realização das acções a desenvolver.

5 — As entidades credenciadas ao abrigo do número
anterior ficam obrigadas a:

a) Divulgar junto dos agricultores todas as infor-
mações e esclarecimentos necessários ao rece-
bimento de ajudas e prémios consagrados na
legislação em vigor, respeitando as orientações
que, para o efeito, venham a ser indicadas pelos
organismos competentes do Ministério da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas;

b) Distribuir pelos agricultores interessados os for-
mulários disponibilizados pelos organismos
competentes do Ministério da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas destinados às
candidaturas a cada medida de apoio financeiro;

c) Prestar a cada agricultor interessado os escla-
recimentos que forem necessários à preparação,
com rigor e dentro dos prazos fixados, de cada
uma das candidaturas;

d) Receber as candidaturas aos apoios financeiros
que lhes sejam correctamente apresentadas por
cada interessado, procedendo de forma siste-
mática a um controlo administrativo, que se con-
substancie na verificação da conformidade dos

elementos declarados com a realidade, por
modo a evitar erros no processamento daquelas
candidaturas;

e) Assegurar, sempre que tecnicamente possível,
o registo em suporte magnético dos dados de
cada candidatura, no formato especificado pelos
organismos competentes do Ministério da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, entre-
gando, no local por estes indicado e de forma
organizada, as candidaturas recebidas e o res-
pectivo suporte magnético;

f) Elaborar planos de actividade das acções a
desenvolver no âmbito da divulgação, informa-
ção e recepção de candidaturas, bem como os
relatórios de actividades, incluindo as acções
efectuadas, funções desenvolvidas, meios envol-
vidos e resultados obtidos;

g) Manter disponível para análise pelos serviços
competentes do Ministério da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas um sistema
adequado de contabilidade por centros de custo
referentes às actividades referidas nas alíneas
anteriores.

6 — O Ministério da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas fica obrigado a:

a) Enviar às entidades credenciadas, logo que dis-
ponível, todas as informações relacionadas com
os regimes de ajudas aos agricultores;

b) Pagar às entidades credenciadas pelos serviços
prestados aos agricultores uma importância por
campanha, com base na:

b1) Fixação, pelos organismos competentes,
de um valor global dos planos de divul-
gação e recepção de candidaturas apre-
sentados pelas entidades credenciadas,
de acordo com os protocolos celebrados,
tendo em conta os elementos previsio-
nais, por tipos de acções e candidaturas,
avaliados pelos mesmos;

b2) Prestação, na função divulgação, de adian-
tamento até 60% do valor global referido
na alínea anterior e pagamento posterior
do remanescente em função das acções
desenvolvidas e comprovadamente efec-
tuadas;

b3) Prestação, na função recepção de can-
didaturas, de adiantamento até 65% do
valor global referido na alínea b1)
seguido de pagamentos subsequentes, de
acordo com as regras estipuladas em pro-
tocolo, em função do trabalho realizado,
do número de candidaturas validamente
entregues e de uma percentagem do valor
dos apoios financeiros efectivamente
pagos correspondentes às candidaturas
entregues;

c) Executar o sistema adequado de fiscalização e
controlo do serviço prestado pelas entidades
credenciadas.

7 — Será aplicado, no termo de cada campanha:

a) Um prémio até 10% do valor global referido
na alínea b1) do n.o 6, tendo em conta a ava-
liação feita pelos organismos competentes do
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Ministério da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas quanto à qualidade do serviço
prestado;

b) Uma penalização financeira até 10% do valor
global referido na alínea b1) do n.o 6, tendo
em conta a avaliação feita pelos organismos
competentes do Ministério da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas quanto à qua-
lidade do serviço prestado.

8 — No âmbito dos serviços prestados previstos no
presente despacho e objecto dos respectivos protocolos,
as entidades credenciadas ou qualquer terceiro por sua
conta não poderão cobrar qualquer taxa ou comissão
pelo serviço de recepção de candidaturas, à excepção
do disposto no número seguinte.

9 — O estipulado no número anterior não prejudica
a possibilidade de cobrança relativa à reprodução de
documentos, a qual será efectuada de acordo com os
valores previstos no despacho n.o 8617/2002 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 99, de
29 de Abril de 2002.

10 — Os protocolos já celebrados com idêntico
objecto ao previsto neste despacho manter-se-ão em
vigor, salvo decisão ministerial em contrário, sob pro-
posta dos organismos competentes do Ministério da
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.

11 — É revogado o Despacho Normativo n.o 28/96,
de 19 de Agosto.

30 de Janeiro de 2003. — O Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Armando José Cor-
deiro Sevinate Pinto.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 314/2003

de 15 de Abril

Sob proposta do Instituto Politécnico de Setúbal e
da sua Escola Superior de Tecnologia;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei
n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema
Educativo), alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico aprovado pela Portaria

n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pela Portaria
n.o 533-A/99, de 22 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 413-E/98,
de 17 de Julho, alterada pela Portaria n.o 680-C/98, de
31 de Agosto;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 25 de Novembro,
e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Opções do 1.o ciclo

O 1.o ciclo do curso bietápico de licenciatura em Enge-
nharia Informática da Escola Superior de Tecnologia
de Setúbal, criado pela Portaria n.o 413-E/98, de 17 de
Julho, alterada pela Portaria n.o 680-C/98, de 31 de
Agosto, desdobra-se nas seguintes opções:

a) Informática de Gestão;
b) Informática Industrial.

2.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
dos anexos I e II à presente portaria.

3.o

Norma revogatória

Findo o processo de transição fixado nos termos do
artigo 31.o do Regulamento Geral dos Cursos Bietápicos
de Licenciatura das Escolas de Ensino Superior Poli-
técnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de 17 de
Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de 22 de
Julho, é revogada a Portaria n.o 1136/93, de 4 de
Novembro.

4.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 1998-1999, inclusive.

O Ministro da Ciência e do Ensino Superior, Pedro
Lynce de Faria, em 25 de Março de 2003.

ANEXO I

Instituto Politécnico de Setúbal

Escola Superior de Tecnologia de Setúbal

Curso de Engenharia Informática

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Laboratórios EstágiosAulas
práticas

Análise Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 2 4
Álgebra Linear e Geometria Analítica . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4


